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ATA DA 1a (PRIMEIRA) REUNIÃO ORDINÁRIA DO QUARTO PERÍODO 
LEGISLATIVO DO ANO DE 2025, DA CÂMARA DE VEREADORES DE GRAVATÁ- 
PE.

Aos (14) quatorze dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 09:04 
horas, na sala das sessões da Câmara Josefa de Oliveira Costa, presentes os 
Vereadores: LEONARDO JOSÉ DA SILVA, MARIA JOSÉ VILAR PONTES, ELKSON 
GABRIEL PONTES PEREIRA, SILMARA CRISTIANE DA SILVA CARVALHO, TADEU 
ORLANDO DO NASCIMENTO SANTOS, ADEILSON JOSÉ BENTO, ALDO JOSÉ DA 
SILVA, ANTÔNIO OTÁVIO DO NASCIMENTO, EDUARDO DE FREITAS SALES, 
IRANICE BATISTA DE LIMA, JOSÉ ALÉRCIO DE FARIAS, RAFAEL LUIZ PREQUÉ 
MOURA DE OLIVEIRA, REGINALDO PEREIRA DA SILVA, ROBSON DENNIS DA 
SILVA, VALERIANO BEZERRA DA SILVA e WERVESON LEANDRO DE ARAÚJO. 
Falta justificada do vereador JIDEALDO MANOEL DANTAS. O Exm°. Sr. Presidente, 
Leonardo José da Silva, convidou o vereador REGINALDO PEREIRA DA SILVA para 
proceder a LEITURA DO TRECHO DA BÍBLIA SAGRADA: SALMOS 121 VERSÍCULO 
5-8. Submeteu à apreciação do plenário a ATA DA 8a REUNIÃO ORDINÁRIA DO 3° 
PERÍODO LEGISLATIVO DE 2025, a qual não foi discutida por nenhum vereador, 
sendo aprovada por unanimidade dos vereadores presentes. Submeteu à apreciação 
do plenário a ATA DA 1a REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO 3° PERÍODO 
LEGISLATIVO DE 2025, a qual não foi discutida por nenhum vereador, sendo aprovada 
por unanimidade dos vereadores presentes. O Presidente da Mesa Diretora convidou a 
1a Secretária para realizar a leitura do EXPEDIENTE DO DIA: 1. PROJETO DE LEI N° 
015/2025, “INSTITUI O PLANO PLURIANAU DO MUNICÍPIO DE GRVATÁ PARA O 
PERÍODO DE 2026 A 2029”; DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO. 2. PROJETO DE 
LEI N° 016/2025, “ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO PARA O 
EXERCÍCIO DE 2026”; DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO. 3. PROJETO DE LEI 
N° 025/2025, “REGULAMENTA O USO DE QUADRICICLOS UTVS NO MUNICÍPIO DE 
GRAVATÁ/PE, PARA FINS DE ATIVIDADE DE TURISMO, DE INTERESSE DE LAZER 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”; DE AUTORIA DO VEREADOR JIDEALDO MANOEL 
DANTAS. 4. PROJETO DE LEI N° 026/2025, “DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA 
MUNICIPAL A INSTITUIÇÃO HAYSSA SOARES”; DE AUTORIA DOS VEREADORES: 
RAFAEL LUIZ DE MOURA PREQUÉ; SILMARA CRISTIANE DA SILVA CARVALHO; 
IRANICE BATISTA DE LIMA. 5. PROJETO DE LEI N° 027/2025, “INSTITUI O NÚCLEO 
DE APOIO AO ESTUDANTE E À FAMÍLIA (NAEF) NO ÂMBITO DE REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO DE GRAVATÁ/PE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”; DE AUTORIA DA 
VEREADORA IRANICE BATISTA DE LIMA. REQUERIMENTO N° 069/2025, Requeiro 
à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, se aprovado, seja consignado na ata 
dos nossos trabalhos legislativos VOTO DE PARABÉNS, ao Sr. RAFAEL LUIZ 
PREQUÉ MOURA DE OLIVEIRA, conhecido como “RAFAEL PREQUÉ” pela passagem 
do seu aniversário no dia 24 de agosto de 2025; de autoria dos vereadores LEONARDO 
JOSÉ DA SILVA, ALDO JOSÉ DA SILVA, ROBSON DENNIS DA SILVA. 
REQUERIMENTO N° 070/2025, Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário
na forma regimental, se aprovado, seja consignado na ata dos nossos trabalhos 
legislativos VOTO DE PESAR, pelo falecimento do Sra. GIRLEIDE GOMES DE SOUZA 
ocorrido no dia 08 de agosto de 2025; de autoria do vereador ANTÔNIO OTÁVIO DO 
NASCIMENTO. REQUERIMENTO N° 071/2025, Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário na 
forma regimental, se aprovado, seja consignado na ata dos nossos trabalhos legislativos
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VOTO DE PARABÉNS a PRIMEIRA IGREJA BATISTA EM GRAVATÁ, pelos seus 120 
anos de fundação; de autoria da vereadora IRANICE BATISTA DE LIMA e ALDO JOSÉ 
DA SILVA. REQUERIMENTO N° 072/2025, Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário na 
forma regimental, se aprovado, seja consignado na ata dos nossos trabalhos legislativos 
VOTO DE APLAUSO, ao Pr. LEONARDO DA 1a IGREJA BATISTA DE GRAVATÁ-PE, 
pelo brilhante trabalho realizado entre os dias 20,23 e 24 de agosto do corrente ano 
alusivo aos 120 anos da Igreja; de autoria do vereador ANTÔNIO OTÁVIO DO 
NASCIMENTO. REQUERIMENTO N°073/2025, Requeiro Mesa, ouvido o Plenário na 
forma regimental, se aprovado, seja consignado na ata dos nossos trabalhos legislativos 
VOTO DE PARABÉNS, a SR. CLEBSON AMSTERDAN, pela passagem do seu 
aniversário no dia 09 de setembro de 2025; de autoria dos vereadores ALDO JOSÉ DA 
SILVA e LEONARDO JOSÉ DA SILVA. REQUERIMENTO N°074/2025, Requeiro à 
Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, se aprovado, seja consignado na ata dos 
nossos trabalhos legislativos VOTO DE PESAR, pelo falecimento do Sr3. MARIA JOSÉ 
DA SILVA FERREIRA, ocorrido no dia 25 de agosto de 2025, no Hospital Mestre Vitalino 
em Caruaru; de autoria LEONARDO JOSÉ DA SILVA. REQUERIMENTO N° 075/2025, 
Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, se aprovado, seja consignado 
na ata dos nossos trabalhos legislativos VOTO DE PESAR, pelo falecimento do Sr. 
RUSSELL MARION NELSON, presidente da A IGREJA DE JESUS CRISTO DOS 
SANTOS DOS ÚLTIMOS DIAS, falecido no dia 27 DE SETEMBRO DE 2025, em SALT 
LAKE CITY, UTAH, ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA; de autoria do vereador 
ROBSON DENNIS DA SILVA. REQUERIMENTO N°076/2025 Requeiro à Mesa, ouvido 
o Plenário na forma regimental, se aprovado, seja consignado na ata dos nossos 
trabalhos legislativos solicitando que seja enviada, a título de informação e fiscalização, 
correspondência ao Exmo. Sr. Joselito Gomes da Silva, Prefeito Constitucional do 
Município de Gravatá, e à o Sr. Marllon Vinícius de Lima Barbosa, Secretário Municipal 
de Turismo, Cultura, Esportes e Lazer, Solicitação de CÓPIAS INTEGRAIS de toda a 
documentação referente à prestação de contas da concessão pública realizada nas 
festividades do São João 2025, tanto no pátio principal quanto em todos os polos de 
animação do evento, conforme segue: 1. Contratos e documentação licitatória: Contrato 
principal e todos os anexos firmados entre a Prefeitura de Gravatá e a empresa 
vencedora da licitação; Cópia integral do edital e anexos, incluindo critérios de 
julgamento, obrigações contratuais e prazos; Propostas comerciais apresentadas pelas 
empresas participantes; Planilhas de custos apresentadas pela vencedora no processo 
licitatório. 2. Relatórios de receita da empresa concessionária: Valores arrecadados com 
venda de ingressos, camarotes e áreas VIP; Valores obtidos com patrocínios, 
publicidade e cessão de espaços para marcas, conforme determinado no ITEM 22.8 do 
Edital da Licitação e nos ITEM 3.8, do Termo de Referência da Licitação; Valores 
provenientes de quaisquer outros serviços explorados durante o evento; Relatório final 
de faturamento detalhado, com período e forma de apuração. 3. Relatórios de despesa 
da empresa concessionária: Valores investidos em estrutura física, segurança, 
iluminação, sonorização, limpeza, banheiros químicos, montagem e desmontagem; 
Contratos e Notas fiscais; Lista nominal de fornecedores e prestadores, com CNPJ/CPF, 
serviço prestado e valor pago individualmente. 4. Contratação de artistas: Relação 
nominal de todos os artistas e bandas que se apresentaram em todos os polos do São 
João; Valor pago a cada artista individualmente; Identificação de quem realizou o 
pagamento (empresa concessionária ou Prefeitura); Cópia dos contratos, notas fiscais 
e comprovantes de pagamento de cada artista; Informar, se houver, intermediários
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ou empresas produtoras contratadas para viabilizar as apresentações; Cópias dos 
documentos da Contratação das Atrações Nacionais, devidamente comprovados 
através de contratos celebrados, bem como imagens e notícias dos respectivos shows, 
conforme determinado no ITEM 23.8.2 do Edital da Licitação e do ITEM 6.4.2 do Termo 
de Referência da Licitação. 5. Comercialização de barracas e espaços: Quantidade 
total de barracas e/ou espaços comerciais vendidos ou locados, tanto no pátio principal 
quanto nos polos; Lista nominal dos compradores/locatários, com nome completo ou 
razão social e CPF/CNPJ; Valores pagos individualmente por cada barraca/espaço; 
Indicação de quem recebeu os pagamentos (empresa concessionária ou Prefeitura); 
Contratos, recibos ou notas fiscais referentes à comercialização; Quantidade de 
ingressos vendidos para Área Vip. 6. Prestação de contas da Prefeitura: Valores 
investidos pelo Município no evento, discriminando pagamentos diretos, patrocínios, 
cessões e contrapartidas, conforme consta no ITEM 22.9, do Edital de Licitação e no 
ITEM 3.9 do Termo de Referência da Licitação; Notas fiscais, contratos e ordens de 
pagamento correspondentes; Discriminação detalhada dos serviços ou bens custeados 
com recursos públicos; Caso haja renúncia de receitas (como isenção de taxas), 
apresentar os atos que autorizaram tal medida. 7. Relatórios finais: Relatórios finais 
apresentados pela empresa concessionária à Prefeitura ou à Secretaria de Turismo, 
contendo o balanço geral de receitas e despesas, com fotos e filmagens, de todos os 
serviços constantes no contrato, conforme determinado no ITEM 18.21 do Termo de 
Referência da Licitação; Cópia do Extrato da Conta Corrente onde foi efetuado o 
depósito pela empresa vencedora do São João para o Município de Gravatá, com a 
respectiva dotação orçamentária, número da conta depositada, extratos, etc; de autoria 
do vereador RAFAEL LUIZ PREQUÉ MOURA DE OLIVEIRA. INDICAÇÃO n° 283/2025, 
solicitando que, junto ao setor competente, seja providenciado a entrega dos Títulos de 
Posse das moradias do Loteamento Santana, beneficiando as famílias residentes e 
garantindo a efetivação da política pública de regularização fundiária no município,_neste 
município; de autoria da vereadora MARIA JOSÉ VILAR PONTES. INDICAÇÃO n° 
284/2025, solicitando que, junto ao setor competente, seja providenciado a 
pavimentação da Rua Severino Francisco da Silva, localizada no Bairro Área Verde, 
neste município; de autoria do vereador ROBSON DENNIS DA SILVA. INDICAÇÃO n° 
285/2025, solicitando que, junto ao setor competente, seja providenciado providenciada 
a colocação de Portal de Boas Vindas, na Praça Arão Lins, neste município; de autoria 
do vereador JOSÉ ALÉRCIO DE FARIAS. INDICAÇÃO n° 286/2025, solicitando que, 
junto ao setor competente, seja providenciado um aparelho de Ultrassonografia para o 
Posto I, neste município; de autoria do vereador JOSÉ ALERCIO DE FARIAS. 
INDICAÇÃO n° 287/2025, solicitando que, junto ao setor competente, seja 
providenciado a contratação de uma Psicopedagoga para atuar no CIG, Centro 
Integrado de Gravatá, neste município; de autoria do vereador ELKSON GABRIEL 
PONTES PEREIRA. INDICAÇÃO n° 288/2025, solicitando que, junto ao setor 
competente, seja providenciado a contratação de uma profissional Fonoaudióloga para 
atuar no CIG, Centro Integrado de Gravatá, neste município; de autoria do vereador 
ELKSON GABRIEL PONTES PEREIRA. INDICAÇÃO n° 289/2025, solicitando que, 
junto ao setor competente, seja providenciado um campo Society no Parque Monsenhor 
Paulo Cremildo Batista de Oliveira (Parque da Cidade), neste município; de autoria do 
vereador WERVERSON LEANDRO DE ARAÚJO. INDICAÇÃO n° 290/2025, solicitando 
que, junto ao setor competente, seja providenciado o calçamento da Rua Acácia, 
localizada no loteamento Santana, neste município; de autoria do vereador
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WERVERSON LEANDRO DE ARAÚJO. INDICAÇÃO n° 291/2025, solicitando que, 
junto ao setor competente, seja providenciado implantações de quebra-molas, na Rua 
Desembargador Pedro Martiniano Lins, nas proximidades do estabelecimento Caldinho 
da Serra, neste município; de autoria do vereador ALDO JOSÉ DA SILVA. INDICAÇÃO 
n° 292/2025, solicitando que, junto ao setor competente, seja providenciado piçarro e 
passagem da máquina na estrada do Sítio Esquerdo, Zona Rural, neste município; de 
autoria do vereador; de autoria do vereador REGINALDO PEREIRA DA SILVA. 
INDICAÇÃO n° 293/2025, solicitando que, junto ao setor competente, seja 
providenciado Passar a máquina e piçarrar da BR 232 até o sítio Floresta, Zona Rural, 
neste município; de autoria do vereador REGINALDO PEREIRA DA SILVA. 
INDICAÇÃO n° 294/2025, solicitando que, junto ao setor competente, seja 
providenciado Um Posto Volante para Comunidade da Suíça Brasileira, neste município; 
de autoria do vereador ANTÔNIO OTÁVIO DO NASCIMENTO. INDICAÇÃO n° 
295/2025, solicitando que, junto ao setor competente, seja providenciado o Reajuste 
Salarial para os funcionários do Cemitério Santo Amaro, neste município; de autoria do 
vereador VALERIANO BEZERRA DA SILVA. INDICAÇÃO n° 296/2025, solicitando que, 
junto ao setor competente, seja providenciado a desapropriação dos imóveis de n°39 e 
79 que se encontram entre a Rua Hilda Gonzáles e a Rua da Paz neste município; de 
autoria do vereador VALERIANO BEZERRA DA SILVA. INDICAÇÃO n° 297/2025, 
solicitando que, junto ao setor competente, seja providenciado o Asfalto da Rua Dom 
Pedro II, Bairro Centro, neste município; de autoria do vereador LEONARDO JOSÉ DA 
SILVA. INDICAÇÃO n° 298/2025, solicitando que, junto ao setor competente, seja 
providenciado em “Caráter de Urgência” a Manutenção de toda instalação elétrica do 
Açougue Público de Gravatá, neste município; de autoria do vereador LEONARDO 
JOSÉ DA SILVA. INDICAÇÃO n° 299/2025, solicitando que, junto ao setor competente, 
seja providenciado um Educador Físico ou Professor de Educação Física especializado 
em Geriatria, para o Distrito de Uruçu-Mirim, neste município; de autoria do vereador 
JIDEALDO MANOEL DANTAS. INDICAÇÃO n° 301/2025, solicitando que, junto ao setor 
competente, seja providenciado um Agente Comunitário de Saúde para atender a 
Comunidade do Manibu, neste município; de autoria da vereadora MARIA JOSÉ VILAR 
PONTES. INDICAÇÃO n° 302/2025, solicitando que, junto ao setor competente, seja 
providenciado o Calçamento da Rua Doutor José da Silva Rios, localizada no Bairro 
Novo, neste município; de autoria do vereador ADEILSON JOSÉ BENTO. INDICAÇÃO 
n° 303/2025, solicitando que, junto ao setor competente, seja providenciado o 
Calçamento da Rua Pastor João Cunha, localizada no Bairro Novo, neste município; de 
autoria do vereador ADEILSON JOSÉ BENTO. INDICAÇÃO n° 304/2025, solicitando 
que, junto ao setor competente, seja providenciado Uma Construção de uma praça 
pública no Loteamento Luziana I - Gravatá, com área disponível localizada de esquina 
com as seguintes ruas, Paulo Ramos da Silva, e Rua Carlos Antônio Elói dos Santos 
neste município; de autoria do vereador ANTÔNIO OTÁVIO DO NASCIMENTO. 
INDICAÇÃO n° 305/2025, solicitando que, junto ao setor competente, seja 
providenciado Fardamentos Padronizados para todos os servidores que atuam na 
Unidade de Pronto Atendimento -  UPA e no Hospital Municipal de Gravatá neste 
município; de autoria do vereador ROBSON DENNIS DA SILVA. INDICAÇÃO n° 
306/2025, solicitando que, junto ao setor competente, seja providenciado a 
pavimentação da Rua Eugênio Cardoso da Fonte, Bairro Nossa Senhora das Graças,
Rua do antigo Coatá Clube, neste município; de autoria do vereador RAFAEL LUIZ 
PREQUÉ MOURA DE OLIVEIRA. O vereador Rafael Luiz Prequé Moura de Oliveira,
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pediu que constasse em ata que em relação aos seus projetos de leis que foram 
aprovados e ainda não chegou nesta Casa se referindo ao artigo 66 da Constituição 
Federal. Foram inscritos no livro de EXPLICAÇÕES PESSOAIS para uso da palavra: o 
vereador JOSÉ ALÉRCIO DE FARIAS, com o tempo de 5 minutos; o vereador ROBSON 
DENNIS DA SILVA, com o tempo de 5 minutos; o vereador RAFAEL LUIZ PREQUÉ 
MOURA DE OLIVEIRA, com o tempo de 5 minutos; a vereadora IRANICE BATISTA DE 
LIMA, o vereador REGINALDO PEREIRA DA SILVA, com o tempo de 10 minutos, 
considerando a cedência do tempo dos vereadores ADEILSON JOSÉ BENTO; o 
vereador ELKSON GABRIEL PONTES PEREIRA, com o tempo de 5 minutos; o 
vereador ALDO JOSÉ DA SILVA, com o tempo de 5 minutos; o vereador EDUARDO 
DE FREITAS SALES, com o tempo de 5 minutos. Não houve Ordem do Dia. O 
presidente agradeceu a compreensão e a presença de todos os senhores vereadores, 
aos servidores deste Poder, e nada mais havendo a tratar, declarou encerrada a 1a 
Reunião Ordinária do 4° Período Legislativo de 2025. O teor desta sessão, gravada na 
íntegra em arquivo eletrônico, ficará nos anais desta Casa Legislativa. E eu Silmara 
Cristiane da Silva Carvalho, Primeira Secretária, subscrevo e assino a presente ata com 
o Presidente da Mesa Diretora.

(casa Elias Torres
Praça Rodolfo de Morais, s/n - Centro - Fone: 2011-7100 - Fone Ouvidoria 2011-6464 

CEP 55641-790 • CNPJ 08140071 /0001-00 - Gravatá-PE 
camara@gravata.pe.leg.br - ouvidoria@gravata.pe.leg.br 

www.gravata.pe.leg.br

mailto:camara@gravata.pe.leg.br
mailto:ouvidoria@gravata.pe.leg.br
http://www.gravata.pe.leg.br

